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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

PROCESSO N
o
: 287/2026 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ATÉ: 23:59 horas do 16/04/2026. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 16/04/2026. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07:59 horas do dia 22/04/2026. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 08 horas do dia 22/04/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08 horas do dia 22/04/2026. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE (art.33,inciso I Lei 
14.133/2021)  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. PREÂMBULO 
1.1.O MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do Tipo menor preço por lote, para 
aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital, por meio da Pregoeira, sediado na Rua 
Francisco Richter, 601, centro de Entre-Ijuís/RS, nos termos Leis Federais: nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, Lei nº 14.770 de 22 de dezembro de 2023 e Complementar nº 123/2006, bem como na forma do 
Decreto Municipal n° 03/2024 de 03 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de Referência Anexo I e neste Edital.  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. A servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo 
setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não 
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
ao Gabinete do Prefeito Municipal e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao e no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.DO OBJETO 
2.1. O presente edital tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de plataforma elevatória de acessibilidade destinada a pessoas com mobilidade reduzida no 
prédio da Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís. A contratação inclui materiais, equipamentos, mão de obra, 
testes e entrega do equipamento em pleno funcionamento. Também contempla suporte técnico, 
assistência durante a instalação e manutenção trimestral. Todos os serviços deverão atender às 
especificações técnicas previstas no edital e no Termo de Referência (Anexo I). 
2.2. A licitação será um único lote, conforme tabela constante do Termo de Referência Anexo I. 
3.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1.O Valor estimado desta licitação é de R$ 83.119,33(Oitenta e três mil, cento e dezenove reais e 
trinta e três centavos) 

3.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste, nas dotações abaixo discriminadas: 
06.01 – SEC MUN TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  
0412206032.048000 – AMPL, REF. MANUT E CONSERV PRÓPRIOS PÚBLICOS  
4.4.90.51.91 - OBRAS EM ANDAMENTO 
 
3.3.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. A 
licitante vencedora deverá iniciar os serviços de imediato a contar da emissão da ordem de início, sendo 
que o prazo da execução do contrato pode ser prorrogável, na forma do edital e da lei, respeitada a 
vigência máxima decenal, nos termos do disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.DO PAC – PREVISÃO ANUAL DE COMPRAS: 

4.1. O objeto da contratação encontra-se aprovado pela Autoridade Competente na Previsão Anual de Compras. 
(PAC), Decreto Municipal nº 246 de 26 de setembro de 2025. Publicado no site do Município 
https://www.entreijuis.rs.gov.br, e Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.br/famurs 
 

5.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

5.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da art 164 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

5.2.A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3.Caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas. 

5.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

5.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e ou licitação@pmei.rs.gov.br. 

5.6.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.7.A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 
na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

https://www.entreijuis.rs.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.8.As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

5.9.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

5.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
6.DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO: 

6.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

6.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

6.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

6.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

6.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

6.4.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.4.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.4.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

6.4.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.4.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; com poder de direção seja familiar 
de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública 
do Município de Entre-Ijuís/RS, em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio 
de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou 
ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

6.4.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.4.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

6.4.10. agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.4.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.4.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.4.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.13. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

6.4.14 Sociedades empresárias que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

6.4.15 Sociedades Empresarias que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
– CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); e/ou que estejam 
incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
disponível no Portal do CNJ; 

6.6. O impedimento de que trata o item 6.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os item 6.5.4 e 6.5.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

6.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.9. O disposto nos item 6.5.4 e 6.5.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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6.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

6.11. A vedação de que trata o item 6.5.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

6.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º  14.133, de 
2021. 

6.13.O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

6.14.As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 
mesmo(s) item(s). 

6.15.Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição 
de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

 
7.DO CREDENCIAMENTO: 

7.1.Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico Portal de Compras Públicas, onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 
sua correta utilização. 

7.2.1.Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 
central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

7.3.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.3.1.O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao Município de Entre-Ijuís/RS, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

7.4.O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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7.5.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.6.O Pregão será conduzido pelo Município de Entre-Ijuís/RS, com apoio técnico e operacional do Portal de 
Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 
8. DO ENVIO DA PROPOSTA 

8.1.Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e 
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 
objeto (contendo informações conforme as especificação do Termo de Referência), ofertado e preço, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. Art. 55, inciso I, alínea “a”. 

8.1.1.A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 
necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

8.2.Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.3.O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.3.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

8.3.2.Descrição detalhada dos serviços indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

8.5.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

8.6.O prazo de validade da proposta será 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.7.O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.7.1.Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando 
for o caso - Anexo V 

8.7.1.1.A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.8.As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição da Pregoeira. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.9.Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Edital. 

8.10.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
9. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMAÇÃO DE LANCES: 

9.1.A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2.Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro 

9.4.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência Anexo I, (Art. 59, da Lei 
14.133/21) 

9.4.1.Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

9.4.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no IN 
SEGES_ME nº 73 de 30 de setembro de 2022. 

9.4.3.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 
pregoeira, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.4.4.Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o art. 
29, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a 
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de licitação, observado o 
disposto no item 13 – Fase de Habilitação. 

9.4.5.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4.5.1.As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

9.4.6..A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 

E-mail: licitacao@pmei.rs.gov.br – Fone: (55) 2120-2779  
http://www.entreijuis.rs.gov.br            

 

 
 

 

Setor de Licitações 8 
 

9.4.7..A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada 
a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 9.23. 

9.5.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

9.6.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.7.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, de acordo com o Termo de Referência 
Anexo I deste Edital.  

9.7.2.O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

9.7.3.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no valor de cem reais 
(R$ 100,00), de acordo com (Art. 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022). 

9.7.5.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. Art. 56 da Lei 
14.133/21 

9.7.6.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.7.7.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

9.7.8.Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.7.9.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

9.7.10. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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9.7.11.Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

9.7.12.Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais 
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de 
Referência  Anexo I. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a 
pregoeira, poderá convocar no CHAT para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 
valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

9.7.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

9.7.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.7.15.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema eletrônico Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.7.16.Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.8.O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.9.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

9.10.Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível, ou verificar que houve erro 
de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

9.10.1.Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado 
em mais de 75%.(§4º do Art. 59 da Lei14.133/21). 

9.10.2.A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

9.11.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.11.1..Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame publicada no 
Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data 
e hora para a sua reabertura. 

9.12.A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira.  

9.12.1.O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

9.13.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.14.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.15.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

9.16.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.17.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.18.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.19.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.20.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, §1º da  Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.20.1.no País; 

9.20.2.por empresas brasileiras;  

9.20.3.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.20.4.por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

9.21.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados.  

9.22.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.22.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.22.2.A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

9.23.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DO EMPATE: 

10.1.Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de 
que trata os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 

10.1.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 
intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

10.1.2.Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 9 e seguintes; 

10.1.3.Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

10.1.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 
situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.1.5.A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.1.6.Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 9 e seguintes da 
licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

10.1.7.O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.8.A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

10.2.Se a pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 
horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: art. 60, §1º da  Lei nº 14.133/21 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

 
11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

11.1.Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira encaminhará 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 
com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, 
ou por e-mail: licitacao@pmei.rs.gov.br, sob pena de desclassificação. 

12.2.1.O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por escrito, antes 
de findo o prazo estabelecido. 

12.2.2.A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de Referência Anexo I 
deste Edital, bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do objeto de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital; 

mailto:licitacao@pmei.rs.gov.br
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d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para 
abertura da licitação, de acordo com Art. 90 §3 da Lei 14.133/21; 

e)Prazo de início dos serviços será imediato, contados da liberação do recurso e Ordem de Serviço; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3.Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
prazo e especificações dos serviços ofertados ou qualquer condição que importe modificação dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 
quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

12.4.Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 
Referência Anexo I. 

12.4.1.A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não 
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.5.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

12.6.A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 
para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de 
Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo 
o prazo estabelecido no item 12.2. 

12.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.7.1.Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos nos itens 7 e 8. 

12.8.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
 
12.9.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina estabelecida no item 10 deste edital, se for o caso. 
 
13. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

13.1.Os documentos previstos no Termo de Referência Anexo I, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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13.2.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

13.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.2.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de condição de 
participação. 

13.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 
Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

13.4.Os licitantes além do cadastro no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão 
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, 
Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

13.4.1.COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 
para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os 
casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

VII –Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, 
quando participação de Cooperativa;  

13.4.1.1.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.4.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica Ministério da Fazenda – CNPJ  
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado, 
sendo aceito ainda em substituição a este, o Alvará de funcionamento, nas mesmas condições. 

c) Prova de Regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil- RFB e quanto à Divida ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão conjunta Negativa); 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante. 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante. 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

h) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição, Declaração Conjunta - Anexo III; 

13.3.2.1.Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

13.3.2.2.Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção. 

13.4.2.1.Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

13.4.2.2.Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente 
que demonstre tal isenção. 

13.4.3.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com 
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

a. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

b. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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c. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

d.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

e. e.Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação 
das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante               

Passivo Circulante 

  

f)As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o  
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  

13.4.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Para comprovação da qualificação técnica, a contratada deverá apresentar comprovação de que 
atende as especificações elencadas neste termo de referência, nos termos do (art. 67, §1º da lei 
14.133/22).  
a) Registro no CREA e/ou CAU da Empresa Licitante com prazo de validade em vigor; 
b) Registro no CREA e/ou CAU do Profissional Habilitado como responsável técnico pela empresa 
com prazo de validade em vigor; 
c)Comprovação de aptidão por meio de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica 
Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) 
aptidão do licitante para prestação serviços compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da contratação. Frise-se que os atestados não poderão ser emitidos pela própria licitante;  
d) Comprovação de Vínculo do Profissional Técnico com a Empresa Licitante, devendo 
apresentar: Vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – CTPS) em 
sendo o profissional empregado da licitante ou apresentação de Contrato Social, em sendo o 
profissional integrante do quadro societário da licitante ou apresentação de Contrato de Prestação de 
Serviços regido pela legislação civil, celebrado entre o profissional e a empresa licitante. 
e) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, ou outro órgão competente, que demonstrem capacidade operacional da empresa 
licitante na execução de serviços similares em complexidade tecnológica e operacional, equivalente 
ou superior ao objeto da presente licitação. 
f) Apresentar Atestado de Vistoria Técnica assinado pelo responsável Técnico do Município de Entre-
Ijuís/RS ou declaração de dispensa da visita técnica, alegando a sua responsabilidade. (ANEXO VI) 
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13.4.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

I - Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores 
de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos– Declaração 
Conjunta - Anexo III. 

13.5.DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

13.5.1.As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

13.5.2.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.5.2.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.5.3.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. Art 43 da Lei Complementar nº 123/2006 

13.5.3.1.O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.5.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Município de Entre-Ijuís/RS, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

13.5.5.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos no Art 1º da Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.6.ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

13.6.1.Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 
em até 2 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

13.6.2.Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do Município de Entre-Ijuís/RS, 
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo 
de no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e 
identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico.  

13.6.3.Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou 
todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz 
e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 



 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 

E-mail: licitacao@pmei.rs.gov.br – Fone: (55) 2120-2779  
http://www.entreijuis.rs.gov.br            

 

 
 

 

Setor de Licitações 18 
 

12.6.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo 
órgão expedidor, deverão ter sido expedidas em até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública 
deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial 
que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias.  

13.6.5.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, 
a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

13.6.6.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de 
enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo 
pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

13.6.7.No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

13.6.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

13.6.9.Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

13.6.10.Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

14.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15 (quinze) 
minutos. 

14.1.1.A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 
ficando a pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

14.1.2.Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.1.3.Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao 
Município de Entre-Ijuís/RS, situado à Rua Francisco Richter, 601, CEP:98.855-000, fone: (55) 2120-
2779, e-mail: licitacao@pmei.rs.gov.br, de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h30min, e, das 
13h30min às 17h. 

14.2.Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente. 

mailto:licitacao@pmei.rs.gov.br


 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 

E-mail: licitacao@pmei.rs.gov.br – Fone: (55) 2120-2779  
http://www.entreijuis.rs.gov.br            

 

 
 

 

Setor de Licitações 19 
 

14.2.1.As razões e contrarrazões serão recebidas por meio de campo próprio no Sistema, e/ou 
diretamente a Pregoeira, ao Município de Entre-Ijuís/RS, situado à Rua Francisco Richter, 601, 
CEP:98.855-000, fone: (55) 2120-2779, e-mail: licitacao@pmei.rs.gov.br, de segunda à sexta-feira, das 
08h às 11h30min, e, das 13h30min às 17h, ), aos cuidados da Pregoeira do Pregão Eletrônico nº 
03/2026. 

14.3.Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 
reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e 
contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Departamento Jurídico, 
para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.4.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.5.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

14.6.Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.3.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

15.4.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1.O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da Autoridade Superior, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, 
ao Departamento Jurídico.  

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
homologará o procedimento licitatório, Art 71, inciso IV da Lei 14.133/21. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

mailto:licitacao@pmei.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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17.1.Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 
contrato ou retirar a Nota de Empenho. 

17.2.O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as cláusulas 
contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

17.3.O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 20 (vinte) dias úteis, contados 
da data do envio do e-mail, art. 94 da Lei 14.133/21. 

17.4.O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única 
vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Entre-Ijuís/RS. 

17.5.Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, o Município de Entre-
Ijuís/RS, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.6.A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

17.7.Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8.O Termo de contrato Anexo IV deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as hipóteses, 
prazo e condições de prestação das garantias. 

17.9.O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada 
pela licitante vencedora. 

17.10.Será designado um Fiscal Gestor do Contrato, que desempenhará as atribuições previstas no 
Termo de Referência Anexo I, deste Edital. 

17.11.É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

17.12.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

17.13.Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos 
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos 
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação 
dos serviços. 

17.14.Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do equipamento solicitado, qualquer 
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

17.15.Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a 
aquisição do objeto deste edital.  

17.16.Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes 
no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e IV ao presente edital. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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18.1.Indicar o Fiscal e Gestor do Contrato, conforme disposto no Art 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2.Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

18.3.Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução dos serviços. 

18.4.Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço 
prestado. 

18.5.Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos 
de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
Fiscal e Gestor do Contrato, especialmente designados pelo Município de Entre-Ijuís, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou 
defeitos observados, de acordo com o Termo de Referência Anexo I deste Edital.  

19.2.As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, 
Anexo IV deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

 
20. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

20.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

20.3.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.3.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.3.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

20.3.4.deixar de apresentar amostra; ou 

20.3.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.3.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.3.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

20.3.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

20.3.9.fraudar a licitação 
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20.3.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a)induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

b)apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

c)raticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

d)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

20.4.1.advertência; 

20.4.2.multa; 

20.4.3.impedimento de licitar e contratar; e 

20.4.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

20.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.5.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.5.2.as peculiaridades do caso concreto; 

20.5.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.5.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.5.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

20.5.6.Na aplicação das multas: 

1.Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 

2.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 10% do valor do 
Contrato. 

3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 10% do 
valor do Contrato.  

4.Para infração descrita no subitem 13.1, a multa será de 0,5 % a 30 %  do valor do Contrato. 

5.Para infrações descritas no subitem 13.2, a multa será de 0,5 % a 30 %  do valor do Contrato. 

6.Para a infração descrita no subitem 13.3, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato. 
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20.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.8.A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de 
outros contratos firmados com o Município de Entre-Ijuís. 

20.9. Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) prevista no inciso II, do art. 156 da 
Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada a multa de mora por atraso injustificado prevista no art. 162 da Lei 
14.133/21.  

20.9.1. a aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.  

20.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.4, ao 18.5, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 20.1 ao 20.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

21.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

21.2.1.Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

21.2.2.Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

21.2.3.Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

21.2.4.Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

21.2.5.Prática obstrutiva: 

a)destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista, deste Edital; 

b)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

21.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

21.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

22.1.O Município de Entre-Ijuís/RS, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.1.1.A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.1.2.A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.2.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.3.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do Município de 
Entre-Ijuís/RS.  

22.4.O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante 
e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

22.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6.A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação 
poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

22.7.A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta 
da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

22.8.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.8.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

22.9.O foro da cidade de Santo Ângelo/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e 
da aplicação do presente Edital. 

22.10.Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no endereço 
eletrônico mencionado neste Edital, ou através do fone (55) 2120-2779. 

22.11.Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
Município de Entre-Ijuís/RS, sem prejuízo do disposto no §1º do art.55, da Lei nº 14.133/21. 
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22.12.O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e também na 
página https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao  

22.13.O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no Município de Entre-Ijuís, 
sito a Rua Francisco Richter, 601, Centro, de Entre-Ijuís/RS, CEP 98.855-000, fone: (55) 2120-2779, e-
mail: licitacao@pmei.rs.gov.br   

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA; 
ANEXO VII – VALOR DE REFERÊNCIA. 

 

 
 

Entre-Ijuís, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

Michele Adalgiza Ramos 
Agente Público 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao
mailto:licitacao@pmei.rs.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO (Art. 6º,XXIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021)  

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, testes, entrega operacional e 
manutenção trimestral de plataforma elevatória de acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida, 
incluindo todos os materiais, equipamentos, mão de obra, ajustes, suporte técnico, assistência durante a 
instalação e a manutenção, no prédio da Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís.  
 
1.1 Quantitativo 
 

Item Descrição do item  Quantidade  Unidade  Valor Unitário 

 
 
 
 
 
1 

Fornecimento, instalação e manutenção 
trimestral de plataforma de elevação 
vertical (conforme, NBR ISO 9386-1), 
com capacidade de no mínimo 01 
pessoa em cadeira de rodas e 01 
acompanhante, cabine alta, com acesso 
unilateral com porta no pavimento de no 
mínimo 2,00m de altura, piso 
antiderrapante.  

01 Unidade R$ 83.119,33 

 

2 - INFORMAÇÕES RESUMIDAS 

 

Secretaria Requisitante Secretaria de Transportes e Obras Públicas  

Objeto (resumido) Plataforma de acessibilidade destinada ao transporte vertical de 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida com manutenção 
trimestral 

Prazo para entrega Imediato 

Valor total estimado R$ 83.119,33 

 

3 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XXIII, alínea “i” da Lei nº 14.133/2021) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município do exercício vigente. 
Os parâmetros de estimativa de custos seguiram as diretrizes dos normativos do Poder Executivo e do 
Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da obtenção de cotações das mais diferentes fontes de forma 
a refletir os preços praticados no mercado; sendo que juntados aos autos constam os documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços. 
O Orçamento a seguir apresenta a estimativa de custo da contratação. 

4 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XXIII, alínea 
“b” da Lei nº 14.133/2021) 

O objeto da contratação encontra-se aprovado pela Autoridade Competente na Previsão Anual de 
Compras (PAC), Decreto Municipal nº 246 de 26 de setembro de 2025. Publicado no site do Município 
https://www.entreijuis.rs.gov.br. 

A presente contratação tem como finalidade a implantação de plataforma de acessibilidade destinada ao 
transporte vertical de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, visando garantir o acesso seguro e 
autônomo às dependências do prédio do centro administrativo da Prefeitura Municipal. O prédio do centro 
administrativo da Prefeitura possui dois pavimentos interligados exclusivamente por escadas, inexistindo, 
atualmente, qualquer equipamento ou solução arquitetônica que possibilite o deslocamento vertical de 

https://www.entreijuis.rs.gov.br/
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pessoas com deficiência física, idosos, gestantes ou cidadãos com mobilidade reduzida. Tal condição 
configura barreira arquitetônica, restringindo o acesso aos serviços públicos e ao exercício pleno da 
cidadania. 

A Administração Pública tem o dever legal de assegurar a acessibilidade universal, nos termos da 
Constituição Federal, da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como das normas 
técnicas aplicáveis, especialmente a ABNT NBR 9050 que estabelece critérios e parâmetros técnicos para 
a promoção da acessibilidade em edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos e a e NBR ISO 
9386-1.  

A ausência de equipamento de transporte vertical adequado compromete o atendimento ao público e aos 
próprios servidores com deficiência ou mobilidade reduzida, além de expor o Município a riscos jurídicos 
decorrentes do descumprimento da legislação vigente. Nesse sentido, a instalação de plataforma 
elevatória de acessibilidade mostra-se a solução técnica mais adequada, viável e proporcional às 
características estruturais do prédio existente. 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, promove a inclusão social, assegura a 
igualdade de acesso aos serviços municipais e garante a adequação do prédio público às exigências 
legais de acessibilidade, sendo indispensável para o pleno funcionamento da Administração Municipal. 

A presente contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, nos termos do artigo 29, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021. 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(Art. 6º,XXIII, alínea “c” e Art. 40, §1º, inciso I,da Lei nº 14.133/2021) 

A solução proposta consiste na aquisição, fornecimento, instalação e manutenção trimestral de plataforma 
elevatória de acessibilidade para transporte vertical de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, a 
ser instalada no prédio do centro administrativo da Prefeitura Municipal, edificação composta por dois 
pavimentos e atualmente desprovida de meio acessível de circulação vertical. 

A escolha da plataforma elevatória mostra-se tecnicamente adequada às características físicas do prédio 
existente, por demandar menor intervenção estrutural, apresentar implantação mais célere e oferecer 
custo proporcional em relação a outras soluções, como elevadores convencionais, garantindo o 
atendimento às normas de acessibilidade vigentes, especialmente à ABNT NBR 9050 e ABNT NBR ISO 
9386-1 e demais regulamentações aplicáveis. 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução contempla as seguintes etapas: 

a) Planejamento e adequação técnica: 

Compreende a análise das condições do local de instalação, compatibilização do equipamento com a 
estrutura existente, definição do modelo mais adequado, observando capacidade de carga, dimensões, 
segurança operacional e requisitos normativos. 

b) Fornecimento e instalação: 

Inclui o fornecimento da plataforma elevatória, seus componentes, sistemas de segurança, painéis de 
comando, bem como a execução dos serviços de instalação, testes, ajustes e adequações necessárias 
para o pleno funcionamento do equipamento, sem prejuízo às atividades administrativas. 

c) Comissionamento e entrega: 
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Abrange a realização de testes operacionais, verificação de conformidade técnica e normativa, entrega 
técnica do equipamento em condições plenas de uso e a capacitação básica dos servidores responsáveis 
pela operação cotidiana. 

d) Operação e manutenção: 

Durante sua vida útil, o equipamento deverá operar de forma segura e contínua, com a realização de 
manutenções preventivas trimestrais, bem como manutenções corretivas sempre que necessário, em 
conformidade com as recomendações do fabricante e as normas técnicas aplicáveis. As manutenções 
deverão assegurar a durabilidade, o pleno funcionamento, a eficiência operacional e a redução de custos 
com reparos emergenciais, garantindo a segurança dos usuários e a continuidade do serviço. 

6 - DA CLASSIFICAÇÃO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XVIII alínea “h”, da Lei 
nº 14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico com 
fundamento na Lei n.º 14.133/2021. 
 

7 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XVIII alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1 Requisitos legais e normativos 

a) Atendimento integral à Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência; 
b) Conformidade com a ABNT NBR 9050, no que se refere aos parâmetros gerais de acessibilidade em 
edificações públicas; 
c) Atendimento obrigatório à ABNT NBR ISO 9386-1, que estabelece os requisitos técnicos e de 
segurança para plataformas elevatórias motorizadas destinadas ao transporte de pessoas com mobilidade 
reduzida; 
d) Observância às normas de segurança aplicáveis aos equipamentos de transporte vertical; 
e) Cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária e de segurança do trabalho durante a execução 
do contrato. 

6.2 Requisitos técnicos do equipamento 
a) Plataforma elevatória própria para acessibilidade, com capacidade compatível ao transporte de pessoa 
em cadeira de rodas e acompanhante; 
b) Equipamento novo, sem uso anterior, em linha regular de fabricação; 
c) Sistemas de segurança, incluindo parada de emergência, proteção lateral e comandos acessíveis; 
d) Dimensões e acabamentos compatíveis com o espaço físico disponível e com as normas técnicas 
vigentes; 
e) Funcionamento seguro, estável e adequado ao ambiente administrativo. 
f) Capacidade:  
Com fator de segurança mínimo de 5 (cinco) vezes o valor da carga, o projeto da plataforma baseia-se em 
uma carga não inferior a 210 kg/m² da área livre do piso. 
g) Velocidade de Curso: 
Velocidade máxima de 0,10 m/s, permitindo que a plataforma se desloque automaticamente aos níveis 
desejados. 
h) Sistema de Acionamento: 
Sistema oleodinâmico (hidráulico), com motor monofásico de 0,75 kW, 1.720 RPM, 220 Vac, 60 Hz, 4 A. 
Sistema de acionamento indireto, com relação 2:1. 
i) Componentes: 
Torre da estrutura: chapa de aço com espessura de 3,18 mm. 
Painéis internos removíveis: chapa de aço com espessura de 1,2 mm. 
Enclausuramento (quando pela TKE): perfis de alumínio com vidros endurecidos e laminados de 8 mm. 
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Painéis laterais da plataforma: chapa de aço de 1,2 mm, inserida em quadro de perfis de alumínio 70 x 22 
x 1,4 mm. 
Plataforma: estrutura em aço, com revestimento antiderrapante na superfície. 
j) Controles: 
Controles da plataforma: interruptor com chave para ligar/desligar, chave direcional de pressão constante 
e botão de parada de emergência. 
Controles nos pavimentos: interruptor com chave para ligar/desligar e chave direcional de pressão 
constante. Os controles de chamada/envio serão instalados embutidos na estrutura das portas inferior e 
superior. 
k) Segurança: Dispositivo de freio mecânico instantâneo com sistema de roletes. 
Sistema elétrico aterrado, com limites de parada superior, inferior e final, operados em 12 V. 
Painéis laterais de proteção elevados, piso antiderrapante na plataforma e guarda-corpo no painel de 
proteção do lado da torre. 
Trincos mecânicos que permitem a subida ou descida da plataforma somente quando as portas estiverem 
fechadas e travadas. 
Válvula de descida que permite o retorno do óleo ao depósito quando o botão de descida for pressionado, 
operação disponível mesmo na falta de energia elétrica. 
 
6.3 Requisitos de fornecimento e instalação 

a) Realização de vistoria técnica prévia no local de instalação; 
b) Fornecimento de todos os materiais, componentes e acessórios necessários ao pleno funcionamento do 
equipamento; 
c) Instalação realizada por profissionais legalmente habilitados, com emissão de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART; 
d) Realização de testes e liberação do equipamento somente após comprovação de pleno funcionamento 
e segurança. 

6.4 Requisitos de garantia e manutenção 
a) Garantia mínima de 12 meses do equipamento e da instalação, conforme especificações do fabricante e 
legislação aplicável; 
b) Disponibilização de manuais técnicos e de operação em língua portuguesa; 
c) Assistência técnica durante o período de garantia; 
d) Orientação básica aos servidores responsáveis pela operação do equipamento. 
e) Manutenção preventiva trimestral do equipamento assegurando a durabilidade, o pleno funcionamento 
e a eficiência operacional e a redução de custos com reparos emergenciais, garantindo a segurança dos 
usuários e a continuidade do serviço. 
 
Da subcontratação:  
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII alínea “e” da Lei nº 14.133/2021) 

A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante fornecimento com instalação, compreendendo 
todas as etapas necessárias à completa implantação da plataforma elevatória de acessibilidade para 
transporte vertical de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, no prédio da Prefeitura Municipal. 

A contratada será responsável pela execução integral do objeto, observando-se as seguintes fases: 
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 Vistoria técnica e planejamento 

 Fornecimento do equipamento 

 Instalação 

 Testes, comissionamento e liberação 

 Treinamento e orientação 

 Entrega definitiva 

 Manutenção trimestral  

A entrega definitiva do objeto ocorrerá após a conclusão de todas as etapas, com a apresentação da 
documentação técnica pertinente, incluindo manuais, termos de garantia e ART ou, e mediante aceite 
formal pela Administração. 

A execução do objeto deverá ocorrer dentro do prazo contratual estabelecido, observando-se as 
condições de segurança, qualidade e eficiência, sendo vedada a interrupção injustificada dos serviços 
públicos durante a instalação. 

 
 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) Prestar os serviços contratados objetivando resultados que atinjam os mais altos padrões de 
excelência, respondendo pela sua boa qualidade, mediante utilização de equipe técnica indicada, 
composta de pessoas experientes e qualificadas para sua execução;  

b) Responder pela boa qualidade dos serviços;  

c) Responsabilizar-se exclusivamente por todas as obrigações trabalhistas, encargos sociais e 
previdenciários e despesas relativamente a seus profissionais, de vez que não será estabelecido 
qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade entre os profissionais que empregar para a 
execução dos serviços contratados; 

d) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital de licitação;  

e) Abster-se de fazer qualquer menção por escrito ao nome, ou tampouco divulgar a imagem do 
Prefeito Municipal de Entre-Ijuís para fins de publicidade própria, bem como não divulgar os 
termos do contrato, sem prévia e expressa autorização; 

f) Garantir o sigilo das informações internas/estratégicas da Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís que 
conhecer em razão da prestação dos serviços;  

g) Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por qualquer dano ou prejuízo 
causado a Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo;  

h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e contribuições federais, estaduais e municipais, 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, inclusive aqueles retidos pelo Município na 
forma da lei;  

i) Aceitar, por parte do Município, em todos os aspectos, a fiscalização dos serviços. 

j) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 
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k) realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-
externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os 
documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital: 
(https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-
portal-externo/). 

l) Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.  

m) O transporte do maquinário fica sob responsabilidade da contratada. 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura da 
Ata/Contrato;  

b) Publicar o extrato da Ata/Contrato na forma da Lei.  

c) Solicitar, durante a vigência da Ata/Contrato, a execução dos serviços, mediante instrumento 
contratual, Nota de Empenho/Ordem de Serviços.  

d) Designar o Gestor da Ata/Contrato e o Fiscal do Contrato. 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação.  

f) Emitir ordem de serviço com indicação do local, prazo e todas as informações necessárias a 
realização do serviço a ser prestado.  

g) Recusar-se a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta 
apresentada pela Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, 
sem que a esta caiba direito de indenização;  

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas por parte da Contratada todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas; 

i) Solicitar reunião prévia, antes da realização do evento, com a equipe da Contratada, para dar as 
orientações que se fizerem necessárias.  

j) Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da 
prestação dos serviços, rejeitando aqueles que não atenderem a qualidade exigida, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da Contratada.  

k) Atestar as Notas Fiscais e efetuar o pagamento, pelos valores efetivamente comprovados na 
execução dos serviços prestados nos prazos estabelecidos.  

l) Notificar à Contratada, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas nas 
execuções dos serviços. 

m) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais 

 

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/
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11 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º,XVIII alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021) 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização técnica: LUCIANA MALLMANN 

Fiscalização Administrativa: BOLESLAU MILLANI OBADOWSKI  

Gestor do Contrato: DALTRO DA SILVA MOURA   

 

12– DO REAJUSTE (Art. 136,  da Lei nº 14.133/2021) 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.  
 

13– ALTERAÇÕES DO CONTRATO (Art. 124 e 125  da Lei nº 14.133/2021) 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput Art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 20  da Lei nº 14.133/2021) 

Os serviços prestados para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública não deverão 
ostentar especificações e características excessivas às necessárias para cumprir as finalidades às quais 
se destinam. 
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15 – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS (Art. 96 da Lei nº 14.133/2021) 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.   

16 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (Art. 6º,XVIII alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021)  

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados no 
Orçamento, na seguinte dotação orçamentária:  
 
06.01 – SEC MUN TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  
0412206032.048000 – AMPL, REF. MANUT E CONSERV PRÓPRIOS PÚBLICOS  
4.4.90.51.91 - OBRAS EM ANDAMENTO 
 

17 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021)  

-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

m)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21);  

n)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei 14.133/21);  
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o)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/21)  

p) Na aplicação das multas: 

1.Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 

2.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 10% do valor do 
Contrato. 

3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 10% do 
valor do Contrato.  

4.Para infração descrita no subitem 13.1, a multa será de 0,5 % a 30 %  do valor do Contrato. 

5.Para infrações descritas no subitem 13.2, a multa será de 0,5 % a 30 %  do valor do Contrato. 

6.Para a infração descrita no subitem 13.3, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato. 

7.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial  

-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 14.133/21) 

-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei 14.133/21).  

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21)  

b)Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/21).  

c)Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  

-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  

-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 14.133/21) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/21)  

-A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/21)  

-A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CENEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/21)  

-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do (art. 163 da Lei nº 14.133/21). 

18 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º,XVIII alínea “g”, e arts. 92 e 141 da Lei nº 
14.133/2021) 

LIQUIDAÇÃO  
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a)o prazo de validade;  
b)a data da emissão;  
c)os dados do contrato e do órgão contratante;  
d)o período respectivo de execução do contrato;  
e)o valor a pagar; e  
f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;  
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal.  

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
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PREÇO  

-O valor total da contratação é de R$ 83.119,33(Oitenta e três mil, cento e dezenove reais e trinta e 
três centavos) 

-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

-O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  

-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento  

PRAZO DE PAGAMENTO  

-O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  

-No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice IPCA de correção monetária.  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

-A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

-Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

-O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante;  
-A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

-O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 141 alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, na forma eletrônica, com 
fundamento na Lei n. 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE 
dentre as propostas válidas.  
HABILITAÇÃO 

1-Habilitação jurídica:  

a)No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c)inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d)No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e)No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
f)Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
2-Regularidade fiscal e trabalhista: 

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c)prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;  

d)prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

e)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

f)Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Declaração Conjunta - Anexo III. 

g)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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h)O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123 DE 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

i)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho(CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

j)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

3-Qualificação Econômico-Financeira. 

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b)Balanço patrimonial demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

c)Como trata-se de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

4-Qualificação Técnica 

Para comprovação da qualificação técnica, a contratada deverá apresentar comprovação de que atende as 
especificações elencadas neste termo de referência, nos termos do (art. 67, §1º da lei 14.133/22).  

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
c)Como trata-se de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
4-Qualificação Técnica 
Para comprovação da qualificação técnica, a contratada deverá apresentar comprovação de que atende as 
especificações elencadas neste termo de referência, nos termos do (art. 67, §1º da lei 14.133/22).  
a)Registro no CREA e/ou CAU da Empresa Licitante com prazo de validade em vigor; 
b)Registro no CREA e/ou CAU do Profissional Habilitado como responsável técnico pela empresa com prazo 
de validade em vigor; 
c)Comprovação de aptidão por meio de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão do licitante para 
prestação serviços compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação. Frise-se 
que os atestados não poderão ser emitidos pela própria licitante;  
d) Comprovação de Vínculo do Profissional Técnico com a Empresa Licitante, devendo apresentar: Vínculo 
trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – CTPS) em sendo o profissional empregado 
da licitante ou apresentação de Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro societário da 
licitante ou apresentação de Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil, celebrado entre o 
profissional e a empresa licitante. 
e)Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, ou outro órgão competente, que demonstrem capacidade operacional da empresa licitante na execução 
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de serviços similares em complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou superior ao objeto da presente 
licitação. 
f)Apresentar Atestado de Vistoria Técnica assinado pelo responsável Técnico do Município de Entre-Ijuís/RS 
ou declaração de dispensa da visita técnica, alegando a sua responsabilidade. (ANEXO VI) 

6)Pesquisa de Preços: 

a) A pesquisa de preços foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado com fornecedores do ramo, 

bem como através de ata de RP de outros órgãos públicos na forma do art. 23, incisos I a IV da lei federal 
14.133/2021, e, ainda, em consonância com o Decreto Municipal de nº 150/2023 de 03/08/2023 “Que 
regulamenta a pesquisa de preços no âmbito municipal”. 

20 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

O preço proposto pela empresa licitante, contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 
incidentes sobre o fornecimento. 

AUSÊNCIA DE FRACIONAMENTO. A unidade demandante não contratou, para o curso do presente 
exercício, objeto de idêntica natureza, inexistindo desse modo configuração de fracionamento de despesa.  

Conforme IN Seges/ME 81/2022, Art. 10 não se verifica a necessidade de classificar este Termo de 
Referência nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Consta como Anexo a este Termo de Referência a Planilha estimativa de custo e documentos de suporte 
à pesquisa de preços, nos termos da alínea “i”, inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021. 

21 – DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados ao Município de Entre-
Ijuís, por escrito, num prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a entrega da proposta 
de preço e dos documentos de habilitação, endereçado à Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís, à Rua 
Francisco Richter, 601 – Centro – CEP: 98855-000 – Entre-Ijuís/RS. As respostas serão enviadas às 
empresas em até 01 (um) dia útil antes do prazo de entrega das propostas. O resultado será enviado 
através de endereço eletrônico (E-mail). Como forma de agilizar este processo, as licitantes deverão 
indicar, caso possuam, seu endereço eletrônico na Internet. A consulente deverá indicar, na abertura do 
texto da mensagem, o número da Licitação a que se refere a consulta. 

 

Entre-Ijuís, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Boleslau Millani Obadowski  

Responsável pela elaboração do TR 
                                              Secretaria de Transportes e Obras Públicas  

 

 
 



 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 

E-mail: licitacao@pmei.rs.gov.br – Fone: (55) 2120-2779  
http://www.entreijuis.rs.gov.br            

 

 
 

 

Setor de Licitações 41 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 

1. Descrição da Necessidade da Contratação (Art. 18, §1º, I) 

A Administração Pública Municipal enfrenta a existência de barreiras arquitetônicas em prédio(s) 
público(s), consistentes em desníveis e ausência de meios adequados de acesso, o que impede ou 
dificulta a circulação autônoma e segura de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Tal situação viola o interesse público, na medida em que restringe o acesso universal aos serviços 
públicos, afrontando os princípios da dignidade da pessoa humana, da inclusão social e da eficiência 
administrativa. 

Diante disso, mostra-se necessária a contratação de solução técnica que elimine tais barreiras, 
garantindo acessibilidade plena, segura e conforme a legislação vigente, por meio da implantação de 
plataforma de acessibilidade com instalação inclusa e manutenção trimestral por 12 meses. 

 
2. Descrição da Necessidade 

A Administração Pública possui o dever legal e constitucional de assegurar acessibilidade 
universal aos prédios e serviços públicos, garantindo condições de uso seguro e autônomo às pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Atualmente, o prédio público a ser atendido apresenta barreiras arquitetônicas, uma vez que se 
trata de edificação de dois pavimentos provida exclusivamente de escadas, inexistindo meios de acesso 
vertical acessíveis. Tal condição restringe ou inviabiliza o acesso de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, incluindo usuários cadeirantes, idosos, gestantes e demais cidadãos que necessitam 
de condições adequadas de acessibilidade. 

Diante disso, torna-se necessária a contratação de uma plataforma de acessibilidade vertical, com 
fornecimento, instalação, testes, adequação ao local e manutenção trimestral, em conformidade com as 
normas técnicas vigentes. 

 
3. Fundamentação Legal e Normativa 

A contratação encontra amparo, entre outros, nos seguintes dispositivos: 

 Constituição Federal, art. 23, II e art. 37; 

 Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

 Lei nº 10.098/2000; 

 Decreto nº 5.296/2004; 

 Lei nº 14.133/2021; 

 ABNT NBR 9050:2020 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos; 

 ABNT NBR ISO 9386-1 - Critérios e parâmetros técnicos para a promoção da 
acessibilidade em edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

 Normas técnicas aplicáveis a plataformas elevatórias de acessibilidade. 
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4. Requisitos da Contratação 

A solução a ser contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

 Plataforma de acessibilidade destinada ao transporte vertical de pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida; 

 Capacidade compatível com cadeira de rodas e acompanhante, conforme normas 
técnicas; 

 Sistema de segurança, incluindo sensores, travamento e parada de emergência; 

 Adequação às dimensões e características do local de instalação; 

 Fornecimento completo do equipamento; 

 Instalação inclusa, compreendendo montagem, adequações necessárias, testes e 
colocação em funcionamento; 

 Garantia mínima do equipamento e da instalação; 

 Manual de uso e manutenção; 

 Atendimento às normas da ABNT e legislação de acessibilidade. 

 Fornecimento de manutenção trimestral por 12 meses assegurando a 
durabilidade, o pleno funcionamento e a eficiência operacional e a redução de custos com reparos 
emergenciais, garantindo a segurança dos usuários e a continuidade do serviço. 

 
5. Levantamento de Soluções Disponíveis no Mercado 

Foram analisadas as soluções disponíveis no mercado, constatando-se a existência de empresas 
especializadas que fornecem: 

 Plataformas de acessibilidade verticais; 

 Plataformas de acessibilidade inclinadas; 

 Soluções integradas que incluem fornecimento, instalação, treinamento básico de 
uso e garantia. 

Verificou-se que a contratação integrada (equipamento + instalação) é a solução mais adequada, 
pois: 

 Reduz riscos de incompatibilidade técnica; 

 Centraliza responsabilidades em um único contratado; 

 Garante conformidade com normas técnicas; 

 Facilita a gestão contratual. 
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6. Levantamento de Mercado e Análise da Solução (Art. 18, §1º, V) 

O levantamento de mercado identificou a existência de diferentes alternativas para superação de 
barreiras arquitetônicas, tais como: 

 rampas fixas; 

 plataformas de acessibilidade verticais; 

 plataformas de acessibilidade inclinadas; 

 elevadores convencionais. 

A solução por meio de plataforma de acessibilidade com instalação inclusa mostrou-se a mais 
adequada técnica e economicamente, considerando: 

 limitações físicas do prédio para implantação de rampas; 

 menor custo e complexidade em comparação a elevadores convencionais; 

 rapidez de instalação; 

 atendimento integral às normas de acessibilidade; 

 centralização da responsabilidade técnica em um único contratado. 

 
7. Estimativa das Quantidades (Art. 18, §1º, IV) 

A contratação prevê, inicialmente, a aquisição de: 

01 (uma) plataforma de acessibilidade, com fornecimento e instalação completa e manutenção 
trimestral por 12 meses. 

A estimativa baseia-se na análise do local a ser atendido, o qual demanda solução única para a 
superação do desnível vertical existente entre os pavimentos, não havendo, no momento, necessidade de 
implantação de múltiplos equipamentos. 

Não foram identificadas interdependências com outras contratações que permitam economia de 
escala, uma vez que o objeto possui natureza específica e localizada. 

 
8. Estimativa do Valor da Contratação (Art. 18, §1º, VI) 

A estimativa do valor da contratação será realizada por meio de pesquisa de preços, com base 
em: 

 cotações junto a fornecedores especializados; 

 contratações similares realizadas por outros entes públicos; 

 bancos oficiais de preços, quando disponíveis. 

 
9. Análise de Riscos 

Principais riscos identificados: 
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 Incompatibilidade do equipamento com o local de instalação; 

 Não atendimento às normas técnicas de acessibilidade; 

 Atrasos na instalação; 

 Falhas de funcionamento após a instalação. 

Medidas mitigadoras: 

 Exigência de vistoria técnica prévia; 

 Definição clara dos requisitos técnicos no Termo de Referência; 

 Previsão de garantia e assistência técnica; 

 Acompanhamento da instalação por fiscal designado. 

 
10. Conclusão e Posicionamento Final (Art. 18, §1º, XIII) 

Diante dos elementos analisados, conclui-se que a contratação de plataforma de acessibilidade 
com instalação inclusa é adequada, viável técnica e economicamente, e atende plenamente à 
necessidade identificada, promovendo a eliminação de barreiras arquitetônicas e garantindo acessibilidade 
universal aos serviços públicos. 

A solução escolhida revela-se a mais vantajosa para a Administração, sob os aspectos da 
economicidade, segurança, eficiência e atendimento ao interesse público. 

  
Entre-Ijuís, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Daltro da Silva Moura  
Secretário de Transportes e Obras Públicas  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
TIPO 

MENOR PREÇO POR LOTE 

Proponente: 

Endereço: 

Cidade: Processo nº: 287/2026 

Telefone: Data: 

E-mail: Rubrica: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
Qtde Unidade 

Valor 
unitário 

Valor 
Total 

 
01 

   
  

 
02 

   
  

03    
  

VALOR GLOBAL  

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a 
legislação nele indicada, propomos os valores acima com validade da 
proposta de ____ dias, com pagamento através do Banco _______ 
Agência nº _____ c/c nº ________________ 
 

Cidade/RS ____/____________/_____ 
 
 
 

__________________________________ 
representante legal da empresa 

CNPJ: 

FLS: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(Papel timbrado ou nome da Entidade) 

 
I.  Que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
II. Que não existe fato superveniente impeditivo para sua habilitação no certame ou de participar de 

licitações ou de contratar com qualquer Órgão da Administração Pública em razão de penalidades e 
compromete-se em informar a qualquer tempo, sob as penas cabíveis, a superveniência de ocorrências 
posteriores na forma determinada no inciso IV, do art. 12, da Lei nº 14.133/2021; 

III. Em atendimento ao disposto no inciso III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 
12.272/2014), não possui, em seu quadro funcional e societário, pessoas membro de Poder ou do 
Ministério Público, servidor público, empregado público, membro comissionado ou dirigente da 
Administração Pública ou de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, cônjuge, companheiro, 
ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, nem 
pessoas com qualquer vínculo empregatício com o Município de Entre-Ijuís; 

IV. que, em cumprimento ao art. 7º, inc XXXIII da CF/88, no inciso VI, do art. 68 da Lei 14.133/2021, 
acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores 
de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não utiliza, 
para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 

V. que não encontra-se impedida ou inidônea para licitar ou contratar com nenhum dos órgãos da 
Administração Pública em qualquer uma de suas esferas, Federal, Estadual e Municipal; 

VI. Assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a entrega do item o qual oferece 
o menor valor durante este Pregão Eletrônico enquanto o contrato do mesmo estiver em vigência; 

VII. Estamos cientes de toda a legislação relativa à presente licitação, e concordamos com todos os 
termos, cláusulas e condições estabelecidos no Edital e seus Anexos, bem como na Ata do mesmo, 
comprometendo-se a realizar a entrega do objeto consoante ao que prevê esta legislação e seus anexos; 

VIII. que estamos cientes que o não cumprimento contratual, desobrigará o Município de Entre-Ijuís ao 
pagamento dos valores pactuados, sujeitando-se à empresa as penalidades vigentes. 

IX. Não tolera qualquer prática de corrupção e incentiva todos os funcionários, colaboradores, 
fornecedores a relatarem qualquer tipo de suspeita de atos ilícitos. Sempre que é observado um 
comportamento considerado inadequado ou que viole os princípios da ética e moralidade, deverá ser 
comunicar o fato o mais rápido possível. Os colaboradores devem sempre agir de modo transparente e 
honesto em relação a todos e quaisquer processos ou procedimentos que envolvam licitações ou 
contratações com a administração pública. São expressamente proibidas todas as ações que possam ser 
caracterizadas como de vantagem indevida ao agente público. 

X. Que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando 
as normas de proteção do meio ambiente, em especial a da Instrução Normativa nº 01/2010; 

XI. que não está sob pena de interdição temporária dos direitos de que trata o art. 10 da Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998. 

XII. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

XIII. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

XIV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; 

XV. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico quanto a participar ou não da referida licitação. 
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XVI. DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em 
procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante. 

Obs: O presente instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramenta de assinatura e 
validação eletrônica, nos termos do artigo 10º, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200/01. 

E, por ser expressão da verdade, sob as penas da lei, firmo a presente declaração. 
 
 

............../RS, .......de ............. de 2026. 

 

 
__________________________________ 

EMPRESA 
CNPJ sob nº ............ 

representante 
EMPRESA 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLATAFORMA ELEVATÓRIA DE 
ACESSIBILIDADE, QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS E A 
EMPRESA................... 
 

O Município de Entre-Ijuís/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa estabelecida na Rua Francisco Richter, n.º 601, CNPJ-MF n.º 89.971.782/0001-10, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, Sr. Brasil Antonio Sartori, brasileiro, casado, 
portador do CPF n.º 218.137.440-68, RG nº 3033511571 SSP PC/DF, residente e domiciliado neste 
município, doravante designada CONTRATANTE, e, a Empresa Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx Xxxx, 
CNPJ n.ºXXXXXXX/0001-XX, estabelecida na Rua............, ...., ...... RS, Fone/Fax: (XX) ....., neste ato 
representada por seu representante legal,.........., Diretor, doravante designada CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 287/2026, e em observância às disposições regida pelas Leis 
Federais: nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei nº 14.770 de 22 de dezembro de 2023 e Complementar nº 
123/2006, bem como na forma do Decreto Municipal n° 03/2024 de 03 de janeiro de 2024 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 
003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de plataforma elevatória de acessibilidade destinada a pessoas com mobilidade reduzida no 
prédio da Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís, pelo período de 12 (doze) meses, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2.Objeto da contratação: 
 

Item Descrição do item  Quantidade  Unidade  Valor Unitário 

 
 
 
 
 
1 

Fornecimento, instalação e manutenção 
trimestral de plataforma de elevação 
vertical (conforme, NBR ISO 9386-1), 
com capacidade de no mínimo 01 
pessoa em cadeira de rodas e 01 
acompanhante, cabine alta, com acesso 
unilateral com porta no pavimento de no 
mínimo 2,00m de altura, piso 
antiderrapante.  

01 Unidade  

 
1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1.O Termo de Referência; 
1.3.2.A Proposta do contratado; 
1.3.3.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. Os equipamentos serão adquiridos com Orçamento Geral do Município do exercício vigente, em 
conformidade com as condições e especificações constante no ANEXO I - Termo de Referência parte 
integrante do edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,  contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO (art. 117, caput) 
5.1.As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no Termo de Referência - Anexo I. 
5.2.O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, a qualquer 
hora, por meio do gestor e fiscais do contrato, nos termos do art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.3.A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do Município e o preposto da CONTRATADA 
será realizada preferencialmente por meio eletrônico: licitacao@pmei.rs.gov.br e telefone (55) 2120-2779, 
de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h30min, e, das 13h30min às 17h. 
5.4.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
Fiscalização técnica: LUCIANA MALLMANN BOHNEN 
Fiscalização Administrativa: BOLESLAU MILLANI OBADOWSKI  
Gestor do Contrato: DALTRO DA SILVA MOURA   
5.5.São competências do Fiscal Técnico:  
I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município;  
II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) 
está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório;  
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto 
contratado; e  
IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam 
devidamente apurados.  
5.6.O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informações complementares para 
acompanhamento de questões relacionadas ao Objeto do Edital. 
5.7.A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da 
CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato.  
5.8.A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados.  
5.9.A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 
6.1.O valor total da contratação é de ........................ 
6.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SETIMA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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7.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, Anexo I a este Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (art. 92, V) 
8.1. Os valores ajustados no presente contrato não serão objeto de reajustamento, podendo, no entanto, 
serem objeto de Reequilíbrio Econômico-Financeiro de que trata a cláusula oitava.  
8.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 
CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró rata dia, até o 
efetivo pagamento. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
8.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
9.1.Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham 
a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 
valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação 
e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.  
Parágrafo Único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá 
ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação 
que o instruiu. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
10.1.São obrigações do Contratante: 
10.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
10.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência Anexo I; 
10.4.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
10.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.6.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
10.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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10.10.1.A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
10.12.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
11.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II da Lei 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.3.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
11.4.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
(Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.6.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  
11.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.9.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
11.10.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.11.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
11.12.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 

E-mail: licitacao@pmei.rs.gov.br – Fone: (55) 2120-2779  
http://www.entreijuis.rs.gov.br            

 

 
 

 

Setor de Licitações 52 
 

11.13.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
11.14.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.15.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
11.16.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21); 
11.17.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único 
da Lei 14.133/21); 
11.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
11.20.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD-LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS 
12.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
12.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
12.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
12.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
12.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
12.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
12.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
12.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
12.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
12.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37 da LGPD), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
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12.11.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
12.12.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12.13.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a.der causa à inexecução parcial do contrato; 
b.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c.der causa à inexecução total do contrato; 
d.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
j.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
l.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).de acordo com 
Anexo III do Edital. 
m.Multa: 
1.Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
2.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 10% do valor do 
Contrato. 
3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 10% do 
valor do Contrato.  
4.Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 0,5 % a 30 %  do valor do Contrato. 
5.Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 0,5 % a 30 %  do valor do 
Contrato. 
6.Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 
Contrato. 
7.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.3.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.5.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
13.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a.a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b.as peculiaridades do caso concreto; 
c.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d.os danos que dela provierem para o Contratante; 
e.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.8.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.9.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.10.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
13.11.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.12.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO OBJETO (art. 92, XII) 
14.1.Os serviços prestados para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública não deverão 
ostentar especificações e características excessivas às necessárias para cumprir as finalidades às quais 
se destinam. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
16.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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16.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
16.4.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual 
16.5.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21.  
2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
16.6.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
3.Indenizações e multas. 
16.7.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
16.8.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
17.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
06.01 – SEC MUN TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  
0412206032.048000 – AMPL, REF. MANUT E CONSERV PRÓPRIOS PÚBLICOS  
4.4.90.51.91 - OBRAS EM ANDAMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
18.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Lei nº 14.770 de 22 de dezembro de 2023 e Complementar nº 123/2006, bem como na 
forma do Decreto Municipal n° 03/2024 de 03 de janeiro de 2024 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 
19.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 
20.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
20.2.Em se tratando de contratação por Concorrência Pública, o contrato e seus aditamentos deverão ser 
divulgados em 20 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VISÉSIMA PRIMEIRA – FORO (art. 92, §1º) 
21.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
 
 
 

Entre-Ijuís, ... de ....... de 2026 
 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,  de que 

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se 

enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 
________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

Atestamos para fins de habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2026, que (nome e 

função), representando a empresa, optou por não realizar vistoria nos locais referentes ao Objeto do Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO e declara, sob qualquer hipótese, estar ciente que não poderá alegar 

desconhecimento das condições dos locais de execução dos serviços como justificativa para deixar de 

cumprir com os termos do Edital de Licitação e respectivo Termo de Referência, bem como, do Contrato 

advindo do certame licitatório.  

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VII: VALOR DE REFERÊNCIA 
 

Item Descrição do item  Quantidade  Unidade  Valor Unitário 

 
 
 
 
 
1 

Fornecimento, instalação e manutenção 
trimestral de plataforma de elevação 
vertical (conforme, NBR ISO 9386-1), 
com capacidade de no mínimo 01 
pessoa em cadeira de rodas e 01 
acompanhante, cabine alta, com acesso 
unilateral com porta no pavimento de no 
mínimo 2,00m de altura, piso 
antiderrapante.  

01 Unidade R$ 83.119,33 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


